
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

   REQUERIMENTO Nº 09/2013. 

 

Súmula: Solicita informações referentes ao 

Museu do Tropeiro, em Castro. 

 

Senhor Presidente, 

       A Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, solicita que sejam oficiados a Senhora Chefe da Coordenadoria do 

Patrimônio Cultural e Secretária Executiva do Conselho Estadual do Patrimônio 

Histórico e Artístico, Rosina Coeli Alice Parchen e ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, Reinaldo Cardoso para que encaminhem a esta Casa de Leis, a remessa 

das seguintes informações referentes ao prédio do Museu do Tropeiro. 

• Levando em conta todos os ofícios enviados para o Executivo nos últimos 

anos, e da relação de problemas urgentes a serem sanados, quando 

iniciarão as reformas no Museu tropeiro? 

• Qual o valor do recurso disponível para as referidas benfeitorias? 

• Qual o recurso mensal destinado para manutenção do prédio? 

• Quando serão contratados mais funcionários para o Museu e demais            

prédios históricos que atendem à população (Casa da Praça e Casa da 

Sinhara)? 

 

Justificativa 

 A partir de visita ao Museu e conversa com a Diretora Sra. Léa Maria Cardoso e 

a Sra. Amélia Podolan Flugel, presidente da Associação Amigos do Museu do Tropeiro, 

pude observar a difícil situação em que se encontra as instalações do prédio. Ouvi 

relatos de que foram muitas as tentativas por meio de memorando, email, relatórios e 



ofícios elencando as necessidades urgentes, sendo que, em algumas circunstâncias, 

houve visita de técnicos constatando os problemas, mas, infelizmente, nada foi 

solucionado. 

         O museu completou no mês de janeiro 36 anos de história. Recebe, em média, 

900 visitantes ao mês, vindos de todas as partes do Brasil e de outros países. Destaca-

se, ainda, que no período letivo atende-se grande número de estudantes, da cidade e 

de outros municípios do Estado, e que o farto acervo de que dispõe o Museu do 

Tropeiro já serviu e serve de material de pesquisa para historiadores desenvolverem 

suas teses de doutorado, tamanha a riqueza da nossa história. 

 As informações ora solicitadas são indispensáveis para que esta Câmara 

Municipal, nos termos do que preceitua o art. 31, da Constituição Federal, exerça sua 

função fiscalizadora dos atos do Poder Executivo. 

Também é nosso dever, devido ao cargo que ocupamos, sanarmos os 

questionamentos de inúmeros munícipes, sendo a documentação em questão, a única 

forma de responder as indagações que nos rodeiam. 

Em anexo, cópia de memorandos, emails, ofício, matérias em jornal e fotos 

recentes comprovando a necessidade urgente de providências junto a esta instituição. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 21 de Fevereiro de 2013. 

 

 

 

(a) ALINE SLEUTJES ROBERTO 

Vereadora 

 


